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DIÁRIO OFICIAL

REFINANCIE SUAS DÍVIDAS
COM A PREFEITURA:

APROVEITE O REFIS25
A Prefeitura de Salto de Pirapora informa 

que, no período de 18 de agosto a 28 de 
novembro de 2025, estará disponível o 
Programa de Recuperação Fiscal, REFIS25, 
destinado a contribuintes pessoas físicas 
e jurídicas que possuam débitos com o 
município.

O objetivo do programa é oferecer aos 
munícipes a oportunidade de regularizar 
dívidas municipais vencidas até 31 de 
dezembro de 2024, por meio de condições 
facilitadas de pagamento. O REFIS25 garante 
descontos de até 90% em juros e multas, 
variando de acordo com a forma de quitação 
escolhida pelo contribuinte, seja em parcela 
única ou em opções de parcelamento.

O atendimento será realizado pelo Setor 
de Tributação, localizado no Paço Municipal 
na Avenida Lydia David Haddad, 150, Campo 
Largo, Salto de Pirapora – SP, CEP 18160-
000. O horário de funcionamento é de
segunda a sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e
das 13h às 17h.

Essa é uma oportunidade para que 
todos que possuem pendências junto à 
Prefeitura possam negociar suas dívidas, 

suas obrigações municipais, contribuindo 
também para o fortalecimento da 
arrecadação que retorna em melhorias para 
a cidade.
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.592/2025
De 15 de setembro de 2025.

“Dispõe sobre a demissão da
servidora  SANDY  CAMILE  DE
Q U E I R O Z  C A N D I D O ,
contratada  temporária,
a t ravés  da  Por tar ia  nº
13.544/2025, de 08 de agosto
d e  2 0 2 5 ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  que  a  servidora,  contratada
temporariamente, para prestação de serviços emergenciais
neste Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Demitir a Sra. SANDY CAMILE DE QUEIROZ

CANDIDO,  portadora do RG nº ***.384.582-*, inscrito no
CPF sob o nº ***668628**, contratada para prestação de
serviço emergencial, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
ESCOLAR, para cessar a situação de excepcional interesse
público,  autorizando a Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura  Municipal  a  proceder  à  formalização  do
desligamento,  a  partir  desta  data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.593/2025

De 16 de setembro de 2025.

“Dispõe sobre a demissão da
servidora  RENATA  MARCELA
B A R B O S A ,  c o n t r a t a d a
temporária,  através  da
Portaria  nº  13.370/2025,  de
01  de  abril  de  2025,  e  dá
outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  que  a  servidora,  contratada
temporariamente, para prestação de serviços emergenciais
neste Município,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Demitir  a  Sra.  RENATA  MARCELA

BARBOSA, portadora do RG nº ***.875.079-*, inscrito no
CPF sob o nº ***791238**, contratada para prestação de
serviço emergencial, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
ESCOLAR, para cessar a situação de excepcional interesse

público,  autorizando a Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura  Municipal  a  proceder  à  formalização  do
desligamento,  a  partir  desta  data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Edital  de  Chamamento  para  Contratação  do

Processo Seletivo Emergencial 001/2025
Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento

para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  EUNICE  GOMES  DEMETRIO  classificado  (a)
em 95° lugar, para a contratação temporária pelo prazo de
a té  31/12 /2025 ,  na  f unção  de  Auxi l ia r  de
Desenvolvimento Escolar,  pelo Regime previsto na Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  localizado  na  Av.  Lydia
David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora –
SP,  para  apresentar  documentação  para  confecção  do
contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 16 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
EUNICE GOMES DEMETRIO

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Edital de Chamamento para Contratação do Processo
Seletivo Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  JORGIANE  BARRETO  classificado  (a)  em  96°
lugar,  para  a  contratação temporária  pelo  prazo de até
31/12/2025, na função de Auxiliar de Desenvolvimento
Escolar,  pelo  Regime  previsto  na  Lei  Complementar
002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a  comparecer  na
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de
Salto de Pirapora, localizado na Av. Lydia David Haddad n°
150 – Campo Largo, Salto de Pirapora – SP, para apresentar
documentação para confecção do contrato e dar início às
atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
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E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 16 de setembro de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
JORGIANE BARRETO

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Edital de Chamamento para Contratação do Processo
Seletivo Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  CLÁUDIO  DA  SILVA  classificado  (a)  em  97°
lugar,  para  a  contratação temporária  pelo  prazo de até
31/12/2025, na função de Auxiliar de Desenvolvimento
Escolar,  pelo  Regime  previsto  na  Lei  Complementar
002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a  comparecer  na
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de
Salto de Pirapora, localizado na Av. Lydia David Haddad n°
150 – Campo Largo, Salto de Pirapora – SP, para apresentar
documentação para confecção do contrato e dar início às
atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 16 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
CLÁUDIO DA SILVA

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

PROTOCOLO  SPM2530382513  de  30/07/2025
Razão  Social  EDINEIA  GOMES  DE  PROENÇA  FERREIRA
N o m e  F a n t a s i a  S K I N A  D O S  F R I O S
LTDA  CNPJ  10.767.501/0001-51  CNAE  4721-1/03
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E  FRIOS CEVS  do
ESTABELECIMENTO  354530801-472-000163-1-4
Endereço Rua Belarmino Cerqueira Cezar, nº 144, Bairro
Centro Município de Salto de Pirapora/SP CEP 18160-000
Responsável Legal  Edineia Gomes de Proença Ferreira
Data  de  Validade  da  LS  10/09/2026.  Considerando
parecer técnico dos fiscais sanitários, a Chefe de Seção de
Vigilância  Sanitária  do  Município  de  Salto  de  Pirapora,
DEFERE  o  acima  descrito.  O(s)  responsável(s)  pelo
estabelecimento assume(m) cumprir a legislação vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  às  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)
ao cancelamento deste documento.

 
COMUNICADO DE ERRATA PROTOCOLO  4138/2024

de  09/12/2024  Razão  Social  NUTRION  DO BRASIL  LTDA

CNAE pretendido 1099-6/07 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
DIETÉTICOS  E  COMPLEMENTOS  ALIMENTARES  Endereço
Rua Edison Camargo, nº 230, Bairro Distrido Industrial II
Município  de  Salto  de  Pirapora/SP  CEP  18165-506
Responsável Legal Alessandro Rosa Bueno Responsável
Técnico pelo Projeto Marco Antonio Ramos de Almeida.
Em deferimento de Laudo Técnico de Avaliação (LTA), onde
informado  CNPJ  42.975.596/0001-95  considerar  CNPJ
42.975.596/0002-76.

 
PROTOCOLO  270/2025VS  e  271/2025VS  de

15/09/2025  Razão  Social  ALMODOVAR  COMÉRCIO  DE
M E D I C A M E N T O S  E  P E R F U M A R I A  L T D A  CNPJ
49.049.273/0005-43  CNAE  4771-7/01  COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS,  SEM
M A N I P U L A Ç Ã O  D E  F Ó R M U L A S  C E V S
354530801-477-00061-1-4  Endereço  Rua  Francisco  de
Barros Leite, nº 730, Bairro Centro Município de Salto de
Pirapora/SP  CEP  18160-000  Responsável  Legal  Jose
Carlos Almodovar Responsável Técnico Principal Sueidy
H i k a r u  T a k a h a s h i  R e s p o n s á v e l  T é c n i c o
Substituto  Guilherme  Garcia  Fregonesi  Responsável
Técnico  Substituto  Pamela  Cristina  Alves  dos  Santos
Sucupira.

DEFERIDO a baixa do RT Substituto Lidiane Cristina
Godinho. 

DEFERIDO a assunção do RT Substituto Nataly Paola
Galdino Daniel. 
...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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CÂMARA MUNICIPAL
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Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588
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(15) 3491-9595
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Jardim Alexandre
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Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
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Fone (15) 3292-1550
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Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
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(15) 3292-1000
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